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 Grupo Parlamentar 

 

Exma. Senhora Presidente 

da Comissão Parlamentar de Trabalho e 

Segurança Social 

Deputada Isabel Meireles 

 

S. Bento, 12 de janeiro de 2023 

Assunto: Audição do Sr. Secretário de Estado Emprego, Miguel Fontes, sobre os vínculos 

precários dos formadores e formadoras do Instituto do Emprego e Formação Profissional 

(IEFP) e a contratação de novas prestações de serviços no IEFP 

 

 

 

Em 2017, cerca de 1000 formadores do IEFP, no âmbito do Programa de Regularização 

Extraordinária dos Vínculos Precários da Administração Pública (PREVPAP), obtiveram 

parecer favorável por parte da Comissão de Avaliação Bipartida (CAB) que avaliou os 

requerimentos apresentados e entendeu que estes formadores e formadoras se 

encontravam com um vínculo desadequado, porque essenciais para a satisfação de 

necessidades permanentes, nos termos definidos na Lei n.º 112/2017, de 29 de 

dezembro. 

Estes formadores com parecer favorável para regularização da situação de precariedade 

no âmbito do PREVPAP mantinham há vários anos – em muitos casos há mais de 20 anos 

- a mesma situação que deu origem a este parecer. No entanto, apenas cerca de 500 

formadores e formadoras viram a sua situação regularizada, ficando de fora cerca de 

metade. 

No entanto, o vínculo dos restantes formadores e formadoras, com parecer favorável 

homologado desde 18 de maio de 2018, continua por regularizar até hoje (volvidos mais 

de quatro anos), sendo que uma parte substancial destes formadores e formadoras 

continua a desenvolver trabalho regular e com elevada carga horária para o IEFP. 

E_COM10XV/2023/13 



2 

Assembleia da República - Palácio de S. Bento - 1249-068 Lisboa - Telefone: 21 391 7592 - Fax: 21 391 7459 
Email: bloco.esquerda@be.parlamento.pt - http://www.beparlamento.net/ 

No final de 2021, cerca de 200 formadores do IEFP celebraram contratos de trabalho 

resolutivo a termo incerto que, - apesar de corresponderem a necessidades permanentes 

do IEFP -, foram contratados com fundamento em necessidades não permanentes do 

serviço e para fazer face ao aumento excecional e temporário da atividade do órgão ou 

serviço, quando do próprio concurso lançado pelo IEFP resultava a necessidade de 

parecer favorável por parte do CAB do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social. Este 

parecer favorável, que reconhece uma relação laboral a carecer de regularização, foi 

contornado pelo Governo com a celebração destes contratos de trabalho a termo 

resolutivo incerto. 

A par desta realidade, notícias recentes evidenciam que a contratação de prestadores de 

serviços na Administração Pública atingiu, no final do ano passado, valores brutais que 

não se verificavam há mais de uma década, tendo o IEFP sido indicado como o principal 

responsável por este aumento exponencial de trabalhadores e trabalhadoras a recibos 

verdes.  

Nada parece ter mudado na prática laboral do IEFP, que mantém um padrão de 

irregularidade no enquadramento dos seus trabalhadores e trabalhadoras, sobretudo os 

formadores. 

Perante esta realidade, impõe-se a regularização das situações descritas replicando o que 

se fez no processo de regularização extraordinária e que inclua: 1) reconhecimento de 

vínculos permanentes para quem teve parecer positivo no âmbito do PREVPAP e tem 

agora contrato em funções públicas a termo incerto, numa situação que não corresponde 

à sua situação de facto e que coloca os trabalhadores numa situação de vulnerabilidade, 

sem reconhecimento progressão na carreira e na dependência face ao arbítrio das chefias; 

2) regularização dos falsos recibos verdes que desempenham necessidades permanentes 

e 3) celebração de contratos a termo resolutivo certo com os formadores que, 

desempenhando funções temporárias ou respondam a necessidades pontuais, se 

encontrem a trabalhar a recibos verdes. 

Tendo em conta a relevância do tema e a urgência de encontrar soluções que assegurem 

aos trabalhadores e trabalhadoras do IEFP uma relação laboral com vínculos adequados 

e capazes de assegurar a justa proteção legal e social, importa ouvir os esclarecimentos 

do Governo sobre esta matéria. 
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Assim, ao abrigo das disposições regimentais e constitucionais, o Grupo Parlamentar do 

Bloco de Esquerda requer a audição do Secretário de Estado do Emprego, Miguel Fontes. 

 

O Deputado do Bloco de Esquerda, 

José Moura Soeiro 


